


 

CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO
Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da FUNDAÇÃO DE APOIO DO
DISTRITO FEDERAL para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho.

O valor deste aditivo é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 40201

II - Programa de Trabalho: 19571620760260012

III - Natureza da Despesa: 339018

IV - Fonte de Recursos: 100

O empenho é de R$ 1.000.000,00 (quatro milhões de reais), conforme Nota de Empenho 2025NE00065 E
2025NE00066 (161154705).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA
A eficácia deste instrumento fica condicionada a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela Administração Pública até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA
Ficam mantidas as demais condições pactuadas no instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL N° 34.031/2012
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção,
no telefone 0800-6449060.

E, estando assim, justos e acertados, firmam o presente Termo.

 

Brasília/DF, 21 de janeiro de 2024.
 

Pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF
___________________________________________________

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR
Diretor-Presidente

 

Pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF
____________________________________________________

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Secretário de Estado Substituto

 

Pelo Instituto Conhecer Brasil - ICB
_____________________________________________________

KARINA FERREIRA DA GAMA
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO COSTA JUNIOR- Matr:
1698857-4, Diretor(a) Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,
em 21/01/2025, às 19:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISAIAS APARECIDO DA SILVA -
Matr.0215568-0, Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal substituto(a),
em 21/01/2025, às 19:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karina Ferreira da Gama, Usuário Externo, em
21/01/2025, às 20:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161163897 código CRC= 33B44C70.
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